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NAZARÉ MUNICIPIO DA NAZARE
Camara Municipal

INFORMAÇÃO

"INFORMAÇÃO N.º: 39/SAFD/2024
ASSUNTO: Minuta do Protocolo de Colaborao NIPG: 5872/24
com o Mesh Nazareth - Associao de Solidariedade DATA: 2024/04/19
Social - 6º Mesh Nazareth Trail 2024

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunio de cmara realizada em ....../....../.....,

O PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL

Manuel António Águeda Sequeira

DESPACHO: "CHEFE DE DIVISÃO:

Concordo. À reunio

AS :

Manual António Sequeira

Preseme da Cmara dê Nazaré

Ortando Rodrigues

Vereador da Cmara Municipal da Nazaré

Helena Pola

:

:

:

:

de Cmara para A Dra. Paula Veloso

apreciao À Reunio Para inserir na "ordem do dia" da próxima

Despacho do Sr. Presidente.19-04-2024 22-04-2024 reunio da Cmara Municipal, conforme

22-04-20+

"Chefê da Diviso Administrativa e Finaliceira

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:
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4 " NAZARÉ MUNICIPIO DA NAZARÉ
Camara Municipal>

INFORMAÇÃO

Exmo. Senhor

Vereador da Área do Desporto da Cmara Municipal da Nazaré

Considerando que vai realizar-se na Nazaré, no dia 1 de maio de 2024, o 6º Mesh Nazareth

Trail, evento desportivo organizado pelo Mesh Nazareth - Associao de Solidariedade Social,

que pretende obter a colaborao da Cmara Municipal da Nazaré;

Considerando que estaro em competio e em atividade atletas oriundos dos mais diversos

pontos do país;

Considerando ainda que se tratará de uma prova com cariz social associado;

Considerando que acolher uma competio desportiva desta índole constitui uma excelente

oportunidade para a promoo da nossa vila e concelho, sua cultura e património, junto das

pessoas com interesse no evento, designadamente atletas, comitivas, familiares, adeptos da

modalidade, comunicao social e todos os visitantes que escolherem a Nazaré neste período;

Considerando ser competência camarária o apoio à realizao de eventos de interesse

municipal - eventos onde a animao predomina e a cultura dos locais é sempre dada a

conhecer, merecendo boa divulgao;

Considerando o Regulamento de Apoio às Associaes Desportivas do Concelho da Nazaré, que
prevê o apoio a atividades de caráter pontual, e os critérios de atribuio de subsídio nele

inseridos;

E ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro,
proponho que a Minuta do Protocolo de Colaborao (que segue em anexo) seja deliberada em

reunio da Cmara Municipal da Nazaré.

À considerao de V. Exa.

O Técnico Superior
19-04-2024

Edi Milhazes
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Gmail - FW: Pedido de colaborao 6º Mesh Nazareth Trail - 1/05/2024 07/04/24, 12:11

Gmail Edi Milhazes <edi.mithazes24@gmail.com>

FW: Pedido de colaborao 6º Mesh Nazareth Trail - 1/05/2024

Orlando <orlando.rodrigues@cm-nazare.pt> 1 de abril de 2024 as 10:13
Para: Dino Casimiro <dino.casimiro@cm-nazare.pt>, Edi Milhazes <edi.milhazes@cm-nazare.pt>
Cc: Manuel Sequeira <manuel.sequeira@cm-nazare.pt>

Bom dia,

Solicito que se avalie as solicitaes, abaixo expressas, e que se informe o requerente dos meios
que podemos colocar à disposio.

Cumprimentos

Orlando RodriguesAL Vice Presidente
Município da Nazaré | Cmara Municipal

Tim.: +351 966 3241 271 | Tel: +351 262 550 010
cm-nazarept

NAZARE Av. Vieira Guimares 0°54, 2450 - 951 Nazaré

De: Manuel Sequeira <manuel.sequeira@cm-nazare.pt>
Data: quinta-feira, 28 de maro de 2024, 12:43
Para: 'Orlando Rodrigues' <orlando.rodrigues@cm-nazare.pt>, 'Dino Casimiro! <dino.casimiro@cm-nazare.pt>,
'Edi Milhazes' <edi.milhazes@cm-nazare.pt>
Assunto: FW: Pedido de colaborao 6° Mesh Nazareth Trail - 1/05/2024

Manuel António Sequeira
Presidente
Município da Nazaré | Cmara Municipal

cm-nazare.pt

Av. Vieira Guimares nº54, 2450 -951 Nazaré
NAZARE Tim.: +351 910 027 029! Tel: +351 262 550 010

https://mail.google.com/mail/u/O/7ikse7d858a79a&view=pt&searc...-f:1795126867059771459&dsqt=1&simpl=msg-f: 1795126867059771459 Página de 4



Gniail - FW: Pedido de colaborao 6º Mesh Nazareth Trail 1/05/2024 01/04/24, 12:11

De: Associao Mesh Nazareth [mailto:mesh.nazareth@gmail.com]Enviada: 27 de marco de 2024 17:24
Para: Manuel Sequeira <manuel.sequeira@cm-nazare.pt>Assunto: Pedido de colaborao 6º Mesh Nazareth Trail - 1/05/2024

Bom dia!

À semelhana dos eventos anteriores, vimos por este meio solicitar a vossa colaborao/
patrocínio na realizao do 6º Mesh Nazareth TRAIL, que será no dia 01/05/2024

Enviamos o historial da Associao Mesh Nazareth apenas para dar conhecimento das causas quetemos vindo a apoiar.

A Mesh Nazareth - Associao de Solidariedade Social, com sede na Nazaré, é uma instituio sem
fins lucrativos, criada em 2017, com o intuito de desenvolver e promover atividades desportivas,
recreativas, culturais, educativas e sociais, com o objetivo prestar apoio a pessoas e/ou entidades
com necessidades especificas. No entanto, para que tal acontea necessita de apoios de
particulares e empresas em forma de donativo.

Fazendo uma breve apresentao do que tem sido o trabalho da Mesh Nazareth, e muito
sucintamente, no dia 01/05/2017 realizámos um trail/caminhada com o objetivo de doar uma
cadeira de rodas eléctrica a um menino de 11 anos. Objetivo que foi cumprido e o Diogo ganhou
independência para se mobilizar, "ganhou vida".

No dia 24/02/2018, rea izamos também na Nazaré uma prova de contrarrelógio / caminhada, e
com esta conseguimos melhorar a qualidade de vida do Tiago: oferecemos 30 tratamentos de
fisioterapia e 10 mensalidades de Hipoterapia.

No dia 01/05/2018, realizámos o nosso terceiro evento, - "20 Mesh Nazareth Trail", desta vez a
causa social foi a entrega de um equipamento essencial aos Bombeiros Voluntários da Nazaré:
ARICA.

No dia 20/01/2019, realizámos na Nazaré uma prova de contrarrelógio / caminhada, e conseguimosdoar uma cadeira de Posicionamento ao Tiago e dar mais qualidade de vida ao menino.
No dia 01/05/2019 realizámos a 3° edio do Mesh Nazareth Trail, na qual contribuimos para
algumas necessidades dos utentes da Cercina.

No dia 26/01/2020 com a realizao do 3º Desafia a Ladeira conseguimos doar uma cama
articulada com elevador ao Carlinhos, habitante da Nazaré com deficiência física e psíquica.
Em Maio de 2020, apesar de no realizarmos o evento devido ao Covid, concretizamos a causa quenos tínhamos proposto, a favor dos Dadores de Sangue de Valado dos Frades. Este donativo
consistiu na oferta de equipamentos imprescindíveis para equipar as ambulncias, e desta forma
capacitá-las para melhor socorrer os doentes.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c70858379a&view=ptsearc...-f:1795126867059771459&dsat=I&simpl=msag-[: 1795126867059771459 Página 2 de 4



Gmail - FW: Pedido de colaborao 6º Mesh Nazareth Trail - 1/05/2024 01/04/24, 12:11

Em maio 2020, mesmo sem evento desportivo devido ao covid, doámos aos dadores de Sangue
de Valado dos Frades 2 malas de 1ºs socorros todas equipadas.

Em 2021, sem prova desportiva doámos alimentos à paróquia da Nazaré e à Loja Social
para ajudar famílias que atravessavam muitas dificuldades.

Após a paragem devido ao covid, no dia 1 de maio de 2022 realizámos o 4º Mesh Nazareth Trail
com o objetivo de ajudar a Alicia, uma menina com deficiência ao nível da motricidade
motora e física com tratamentos de fisioterapia, terapia da fala e nutrio.

No dia 14 de janeiro de 2023, realizámos mais um Desafia a Ladeira, a 42 edio, na qual doámos
uma viagem de estudo a um jovem exemplar, e excelente aluno, que no tinha possibilidades,
conseguimos mostrar a ele, e a todas as pessoas que nos acompanham que sonhar é bom, que no

há impossível, só temos de lutar e acreditar que vamos conseguir.

E no dia 01/05/2023, a causa foi para toda a populao da Nazaré, a Associao Mesh Nazareth
angariou uma Ambulncia toda equipada oferecida aos Bombeiros Voluntários da Nazaré.

Este ano, no dia 1/05/2024 a causa será para concretizar os "sonhos simples " da Mara ela
precisa de uma lupa de boiso.

Mara é uma jovem a quem foi diagnosticado um tumor cerebral ( glioblastoma ) que é maligno e
inoperável e que lhe foi retirando gradualmente a viso, atualmente a Mara é cega de um dos
olhos e no outro tem 5% de viso. A Mara tem 18 anos e frequenta o 11 ano do curso de
animao sociocultural na Escola Profissional e Artística da Marinha Grande ( EPAMG ) é uma
Sobrevivente e uma Lutadora e tem muitos sonhos , tal como todos os jovens da sua idade.

A Mara sonha terminar o curso na escola profissional e ir para a faculdade, sonha poder ir ao
supermercado e conseguir escolher os produtos que quer comprar, sonha poder ir ao café e ler o
jornal, sonha poder ir às consultas e ler as placas para se conseguir orientar, entre tantas outras
coisas. A Mara sonha sonhos simples, sonha com o que para nós so dados adquiridos e que na
maior parte das vezes no valorizamos.

Causa a Causa vamos conseguir fazer pessoas felizes, mas só é possivel com a ajuda de quem
acredita em nós e de quem tem corao como nós.

Mas para isso precisamos da ajuda de todos, porque somos uma Associao sem fins lucrativos que
vivemos e sobrevivemos das ajudas de empresas e particulares.

Solicitamos a vossa colaboraco loaística para a cedência dos materiais necessários para
a realizao do evento.

Agradecemos desde já a vossa ateno, na expectativa de que o nosso pedido seja acolhido.

https://mail.google.com/mail/u/O/7ik=e7858a7Ba&eview=ptsearc...-f:17951268670597714588dsat=!&simpl=msg-1: 1795126867059771459 Página 3 de 4
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Atenciosamente

Ass. Mesh Nazareth

Andreia Cordeiro

https//jmail.google.com/mailju/00/7ik=e7d858a79a&view=pt&searc...-f1795126867059771459&dsqt=I&simpl=msg-f1795126867059771459 Pagina 4 de 4
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MODALIDADE

Trail

NOME DA ASSOCIAÇÃO / CLUBE

Associao Mesh hazareth

Nº OEINSCRIÇÃONO

TIPO DE APOIO

Financeiro e Logístico

LOCAL

Nazaré

DATA

1/5/2024 1/5/2024

DESIGNAÇÃO DO EVENTO DESPORTIVO

61 Mesh Nazareth Trail

INSTALAÇÃO DESPORTIVA RMERO DE PASES PARTICIPANTES NMERO DE EQUIPAS PARTICIPANTES NUMERO DE ATLETAS PARTICIPANTES

Data pretendida para Data pretendida Comacto
Quantidade Descrio do materia! pretendido montagem para desmontagem tresponsáver)

1 01/05/24 AndreiaPódio 30/04/24

1 25/04/24 AndreiaLimpeza de abertura de trilhos 10/04/24
Andreia& Caixotes do lixo - Pavilhia da Associao Recreativa Fedemeirense 01/05/24 01/05/24

AndreiaAlcatifa para forrar o Pavilho da Associao Recreativa Pedemeirense 30/04/24 01/05/24

Andreia1 Fita sinalizadora 01/05/24 01/05/24

Andreia1 Aparelhagem, com: micra, ra partida - Pavilho ca Associao Recreativa Pederneiranse 01/05/24 01/05/24
Andreia4o Grades - Pavilho ds Associao Recreativa Pederrelrerse 39/04/24 01/05/24
Andreia40 Pinos sinalizao estrada 01/05/24 01/05/24

AndreiaTendas e fácil mantagem 01/05/24 01/05/24

Andreia30 Mesas se madeira - Pavilho da Asseciao Recreativa Fademairerse c1/05/24 01/05/24
AndreiaIMesas brancas plástico 01/05/24 01/05/24

25 AndreiaCadeiras brancas de plástico 01/05/24 01/05/24
Andreia3º Saces de lixo de 100 litros 91/05/24 01/05/24
Andrelá64 Barcos oe madaira corricos 01/05/24 01/05/24

38 Andreiaas Fita cola larga para unir alcatifa 30/04/24 01/05/24

NOTA: Utilizar uma linha por cada material pretendido.

Quantidade
Date peterdida de entrega Comarto

Meios a utilizar Designao dos meios

Outre {s} Site * Facebook Municipio Andreta

RSUNICPIO DA NAZARÉ APOID AS ATIVIDADES DE CAPATER PORTUAL



Tipo de Servio

Mesalres é prémios

m erros gar ce
0 1 Seguro ati : 5 5

Licerzas da Ccupasse oa Vie Pubiica, GRR. PSP

222,02 4

72 Cesc i bare FEN OO €

oc xe
:

Seguro 1 Seguro acideren

Seguro €

Briegas Brinces :

on roe :

AperLra de Things i Consumíveis

netativamente ao Caderno de Encargos do Evento, refira de modo breve mais as olxigaes contratuais mais re e com ma ores custos para a organizao do evento.

Outras informaes considerades pertinentes e que sinda no tenham sido oresref nos pontos

Decumento(s) Reservado ao Servio de Desporto Observaes

1. Oramento efetivo do Evento Desportivo em Candidatura

2. Expectativa de apoio financeiro

Data: Gis)27/3/2024 Rese se
:

RECEÇÃO NO SERVIÇO DE DESPORTO

Data: Ola' Técn ce fa!

MUNICIP DA NAZARE ATIVIDADES DE CARÁTER FQMTUAL Qua
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TIPO DE

Financeiro e Logístico

LOCAL

Nazaré

DESIGNAÇÃO DO EVENTO DESPORTIVO

€2 Mesh Nazareth Tran

DATA

2321

TIPO LOCALIZAÇÃO POPULAÇÃO ALVO HE DE ATLETAS PARTICIPANTES
MÁX. 10% MÁX. 10% MÁX, 10 % MAX. 20 %

IDADE SEXO
Tipo de Modalidade Indi igual

Atrigace Regier Natureza MAK. 5%
Entre os 18 € os 64 anos, Misto Mais que 200 participantes

4,0% 100% 4,0% 20,05%

%

Nº DE DIAS DE PROVA ALOJAMENTO REFEIÇÕES MBITO RETORNO MEDIÁTICO
MAX, 12,5 % MAX. 7.5% MAX.5% MAX. 7,5 % MAX. 17,5 %

À diz de prevê No Sim Nacional imprensa Local + Imprersa Regional

7,55% §.0% 50% 5,030 7.555

ESTATUTO DE UTIUDADE
APOIO LOGSTICO Nº DE EVENTOS DE MBITO NACONAL SAZONALDADE CAR IZ SOCIAL PBLICA

MAX. 2% MAX. 2% MAX. 2 % MÁX. 10% MÁX. 2%

Kaif turf jul, AgoSim Menes do ave 3 Sim NoSet

cem One 10.0% 0,0%

Do de 55 cias SPIES DL é : :

1005%

RELATORIO PRE - EVENTO

ORGAMENTOGLOBAL DO EVENTO 10 050,00 €

35%DOORÇAMENTOGLOBAL DOEVENTO 3517,50€

100% DOAPOIODADO 3517,50€

PERCENTAGEM DEAPOOCALCULADA 83,0%

PENALIZAÇÃO 100%

APOIOCALCULADOA SERATRIBUDO

ry Sis - Evanta
12066€

ae
amenCRANESTo GLDE4L CORED DADO

APOIO CALCULADO A SER ATRISU::DO

MUNITIES DA NAZARÉ APQIC AS ATIVIDADES DE CARÁTER PONTUAL 30.3



MUNICPIO DA NAZARÉ
Cmara Municipal

MINUTA DO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO

Considerande que vai realizar-se dia i de maic ae 024,nº
Mesh Nazareth Trail, evento desportivo crganizado pelo Mesh Nazareth

ne So idariedade Social, que cretende coteAz. 1

ja "Amara Municipal ca Nazaré;

nsideranac comcetio
doace mais

Consideranac ainda
asscciado;

ue se tratará de uma prova com cariz cccial

Considerandc que acolher uma competio desportiva desta indcle
constitui uma excelente para a primeo da nossa vila e
concelho, sua cultura e ratrimínio, junco das pesscas com interesse no
evento, designadamente atletas, comitivas, familiares, adept-s da
m-aliiade, comunicao social e todos cs visitantes que escolnerem a
Nazaré neste perícdo;

ser competência camarária c apoio à realizao de eventcs
de interesse municital - eventos inde a animao credomina e a cultura
dos lccais é sempre cada a conhecer, merecendo boa divulgao;

Regulamento de Aroic às Assuciaes Desrcrtivas do
Concelho da Kazaré, que prevé co apoio a atividades de caráter pontual,
e vs critérios de atribuio de subsídio nele inseridos;

E ao abrigo do disposto na alinea =) do n.º 1 artigo 33.° da Lei n.º
75/203, de 12 de setembro.

Entre :

Municipio da Nazaré, ressca coletiva n.º 507 all iva, com sede na
milda Guimares, n.º 54,

Esy CCIQCC wrzz1tal aa Ler recentads cel
Manuel línea a}

cimo Primeirca ics 35. qa a n. de 12 de setemor an. se:

e

A Mesh Nazareth - Associao de Solidariedade Social, p<asca coletiva
n.º F 4 210 ECL, 14,

are aa Direo, e E CrcÊ
A

& celerrado o pb que se regorá velas
cláusulas seguin

hTort numero
Azace, nasce + ta :

1 ::

rr 1 à
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MUNICPIO DA NAZARÉ
Cémara Municipal

Cláusula Primeira
C presente protocolu vita estacel=cer as Lases Ge colabcrao entre -

outcrgantes, com vista à realizao do €º Mesh Nazareth Trail, no dia 1

ae maic de 4 estakelecend as que cada parte ascumlrá,
no sé na organizao dso evento, como durante a sua execuo,

Cláusula Segunda
a. A> Municiir da Nazare compete:

1,1, Promoo dco Evento
a) Divalgar nas redes sociais ac Municipic da Nazaré, a realizao

d> €º Mesh Nazareth Trail;
Logistica

&) Ceder e transportar 2 pídio azul, sendo este colocado no
da As

b) F ? à limpsca e abertura ae n=cessários para a
a 6° Ma: Nazaretn Trail, mediante a

c) Teder (seis) lixo para serem 1 cad no paviino
da :

q) Ceder a aicatifa (cincerta), para cokrir parte do
ris: do da Recreativa Federneirense;

e) } Exovidenciar 1 (um) rol dae fita sinalizadcra;
Ceder, transportar, montar e desmontar (um) sistema de sem com
* (duas) (dsis) microfones: 1 (um) com
fics e (am) micrcfine sem fics - para ser instaladc na partida

da Asciciao Pecreativa Federneirense;
1) q tranepertar dó (quarenta) grades rara a partida,

a paviih. da Associao Fecreativa Federneirense;
n) Ceder e transprrtar 4 (quarenta) pants da sinalizao, vara a

aga:
re materiais

a

1u+

transportar, montar desmintar & (rito ) tenas de
& gem simplificada, cistas e laterias, 1

rev amente identificados Mesh - A :

erlidarielade Social;
de

e 2 (triata) mesas a madeira
t + Lh: a r F

(cinquenta) mesas de rias i, para

transportar 30 (trinca)
nº cavilhr ASRI

1) din: @@ paéztico,
:

Pásina de 4
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MUNICPIO DA NAZARÉ
Cmaro Municipal

m) Ceder €74 (sessenta e quatro) Francos de madeira curridcs, para
o ravilho da Associao Recreativa Pederneirense.

icencas e Autorizaes:
a) licencas cue so da sua4a

exmes:
.a.l. Assegurar a emizso de crtido que comprove a

dispensa da licena de utilizao da via pu
ras áreas cuja jurisaio eeté gesto

7n lintes
7

manicical/local;
l.a.2. Assegurar a emisso Ge certido que comprove a

dispensa da licena de recinto improvisado, das
estruturas cuia propriedade é do Municípic da Nazaré
e cuja montagem figue a carg> de recursos humanos do
grupo municipal;ia? Assegurar a emiss&c de certido equivalente a
Licena Esp=cial de Ruidc;

l.a.4. Assegurar a emissc de certido equivalente a
Licena de Fuplicidade e/cu Ocupao do Espa:
Público, para fins exclusivos à realizao do events.

c) A(s) certido(es) referida(s) nas sukalineas antericres
seralao) emitida (s) pela Diviso Administrativa e
Financeira da autarquia.

Cláusula Terceira
1 Na A lac&) Je Solidariedade Sisial =compete :
Além da organizao, a assuno de "cdas as restantes
responsabilidades (n assumidas pelo Município da Nazaré)
relacionadas com o €º Mesh Nazareth Trail;

B. Garantir a segurana do evento, o seguro de responsabilidade civil
[que, conforme informao prestada, tem a seguinte identificao:
Apélice dco Seguro ce Responsabilidade Civil do Mesh Nazareth -

207211584 (SEGURADORA - Allianz Portugal)] e as demais licenas
necessárias à realizao ds evento desportivo em questo (no
descritas no ponto 1.3. Licenas e Autorizaes, da cláusula
segunda);

ae Ficar a restonsabilicade, durante s dia do evento, de ue de
material cedid pelo Município da Nazaré, até à sua devoluac acs
funcicnáriss d Municipis;
Cclaborar, dentro das disponibilidades da associao, ccm as
atividades desenvelvidas rela Municipic da Nazaré, nomeadamente
com a crlaborao dos seus técnicos, dirigentes e atletas;

E. Articular com 2 Município da Nazaré toda a decorao inerente 6

prova, bem como os espaos publicitárius, para efeitos
publicidade institucional.

ae
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AZA
MUNICIPIO DA NAZARE
Cmera Municipal

Clausula Quarta
+

: as"

Clausula Quinta
:

a : < a

Clausula Sexta
s cmissis presente serc analizadzs pontualmente

E
+ cinetituide per 4 paginas, é feitc em duas vias

ig ma para cada um dis
node Ss, ainda, cada umaa das ráginas.

relis

te vai assinada

presence protocol foi aprevade por d tomada em reunio de
cêmara Municipal n> dia 14.20%4,

Ge akrii de 2u74.azaré

4 a

aa

: : :

Vre Esperana :

Fa :



Allianz Portugal

Allianz RC PME
Responsabilidade Civil

Condies Contratuais

Apólice Nº.

207211584

TORRES VEDRAS 4 Abril 2024

MESH NAZARETH ASSOC SOLIDARIEDADE
SOCIAL

Caro(a) Cliente,
com grande satisfao que verificamos que escolheu a Allianz como seu parceiro de seguros.

importante que as leia atentamente. Nelas poderá comprovar todas as vantagens e servios que
criámos a pensar em si.

Nas páginas seguintes irá encontrar as Condies do Contrato de Seguro que celebrou. muito

Nos termos legais, caso identifique a necessidade de alguma correo, esta deverá ser-nos
comunicada por escrito, no prazo máximo de 30 dias.

Aproveitamos para, mais uma vez, agradecer a confiana que em nós depositou.
Atentamente

PAIXAOCORRETORESSEGUROS LDA Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A.

TBAY,

Allianz@



4014.1435.1M Allianz (D)
NDICE

Parte | 3
CONDIÇÕES PARTICULARES
CAPITULO |

Dados identificativos 3

CAPITULO It

Condies Especiais ?
Parte ll 11

CONDIÇÕES GERAIS Ni

Definies
Declarao do risco, inicial e superveniente n
Pagamento e alterao dos prémios 13
Início de efeitos, durao e vicissitudes do contrato 13
Prestao principal do segurador 14

Obrigaes e direitos das partes 15

Apólco 207211584 Allianz Responsabilidade Civil Pagina 2 de 20
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Allianz@)
Parte!

CONDIÇÕES PARTICULARES

CAPTULO!

Dados identificativos

Tomador MESH NAZARETH ASSOC SOLIDARIEDADE SOCIAL
doseguro AV. NOGENT SUR MARNE 14 LOJAB

2450-138 NAZARÉ - NAZARE
NIF 514309571

NºApólicee Nº Apólice: 207211584
durao Em vigor desde as 00:00 horas de 01/05/2024 até às 24:00 horas de 01/05/2024.

Mediador PAIXAO CORRETORES SEGUROS LDA 116 0010231
R COMERCIO 79 APT 63
2544-909 BOMBARRAL
Tel: 262-604802
carlos.paixao(dpaixaoseguros.com

Segurado MESH NAZARETH ASSOC SOLIDARIEDADE SOCIAL
AV. NOGENT SUR MARNE 14 LOIAB
2450-138 NAZARE - NAZARE
NIF 514309571
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Allianz (i)
Declaraes Ao conferir os dados e elementos constantes das presentes Condies Particulares, o Tomador do

Prévias seguroAderente e ou Pessoa Segura declaram expressamente e para os legais efeitos, previstos em
Obrigatórias cada um dos regimes seguintes:

1. Regime legal da validade das Declaraes iniciais: Que garante ter declarado com exatido
todas as circunstncias do seu conhecimento e relevantes para a apreciao do risco pela Allianz
Portugal, independentemente de lhe terem sido questionadas; e declara nada teromitido que
possa induzir a Allianz Portugal em erro, na apreciao do risco proposto, ainda que a proposta
resulte das declaraes que transmitiu ao mediador e foram por este transcritas para os écrans
de subscrio, aceitando que, em caso de incumprimento doloso deste compromisso, a Allianz
Portugal, nos termos legais, invoque a anulao do contrato, com possibilidade de reteno dos
prémios pagos; ou que, em caso dde incumprimento negligente, possa optar entre propor umaallo do contrato e do respetivo prémio, ou fazer cessar o contrato, demonstrando que em
caso nenhum cobre os riscos relacionados com o risco omitido ou declarado inexatamente.
Itera

2. Regime legal do Pagamento dos prémios: Que reconhece que, nos termos do Regime Jurídico do
Contrato de Seguro (aprovado pelo DL 72/2008, de 16/Abril), a cobertura dos riscos depende do
prévio pagamento dos prémios; que a falta de pagamento do prémio ou frao, na data devida,
impede a prorrogao do contrato e implica a resoluo automática nessamesma data; que a
falta de pagamento de um prémio demontante variável ou de um prémio adicional resultante
de uma modificao do contrato fundada num agravamento superveniente do risco, também
implica a sua resoluo automática; que o no pagamento, até à data do vencimento, de um
prémio adicional resultante de uma modificao contratual, determina a ineficácia da alterao,
subsistindo o contrato com o mbito e nas condies que vigoravam antes da pretendida
modificao, a menos que tal se revele impossível, caso em que se considera resolvido na data
do vencimento do prémio no pago.

3. Informaes prévias: Que lhe foram dadas a conhecer pela Allianz, e previamente à subscrio
deste contrato, todas as informaes legalmente obrigatórias, bem como outras que tenha
entendido como necessárias para que se pudessevincular.

A proteo da sua Privacidade é um compromisso e uma prioridade absoluta para a Allianz Portugal.
Esta é uma nota de informao resumida relativa ao tratamento de Dados Pessoais abaixo : como o fazemos, que tipo
de dados pessoais recolhemos e porquê e com que entidades os iremos partilhar.
Aconselhamos a que leia atentamente a informao detalhada disponível em https://www.al-
lianz.pt/informacao-legal

INFORMAÇÃO BÁSICA SOBRE A PROTEÇÃO DE DADOS

Responsável Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A.
Finalidade A subscrio e execuo de um contrato de seguro.
Licitude do O tratamento dos dados é necessário para a pré-contratao e execuo do contrato de seguro
tratamento celebrado como titular dos dados. No que se refere a dados pessoais relativos à saúde (Categoria

especial de dados) o consentimento expresso obtido do titular legitima o tratamento.
Destinatários A cedência dos dados poderá ocorrer, no mbito da pré contratao e execuo deste contrato, a

prestadores de servios, Autoridades e Entidades Públicas, bem como no cumprimento de
quaisquer obrigaes Legais e/ou Fiscais.

Direitos O titular dos dados pode exercer os seus direitos de acesso, retificao, apagamento, limitao,
rtabilidade e oposio, conforme informao adicional.

Origem Para além dos dados recolhidos junto do titular, podemos aceder, recolherou confirmar dados
pessoais em sites de Entidades Publicas ou privadas.

informao Pode consultar informao adicional e detalhada sobre a Proteo de Dados no nossowebsite:
adicional https://www.allianz.pt/informacao-legal
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Allianz (i)
O Titular dos dados facultou a seguinte informao:

e Dou o meu consentimento ao tratamento dos meus dados pessoais para fins de Marketing:
NÃO

e Dou o meu consentimento ao tratamento automatizado dos meus dados pessoais com vista à definio de
perfis.
NAO

Risco Seguro

Valores
Seguros,
limites e
franquias

Limite
Maximo de

Responsabili-
dade Garanti-

do

Outras
informaes

Prémio

Domicílio
de cobrana

Apólico 207211584

Atividade: Organizao de eventos/provas (no federadas) de atletismo
Identificao do objeto do seguro: AVNOGENT SURMARNE n. 14 LOIAB, 2450-138 NAZARÉ

Limite por Limite por Limite por
Garentia lesado sinistro periodo seguro

EXPLORAÇÃO 300 000 "300000
PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL 300 000 300 ODO

>:

% Franquia + Franquia ;
:

Franquia x
:

Fixa porsinistro
:

: minma méxima

"40 250:EXPLORAGAO : :
: :

PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL 10 : 250

1. Porlesado:
2. Porsinistro: 300.000
3. Por anuidade ou período da Apólice: 300.000

Base de Calculo: Espectador e dia
Estimativa: 500/1

Prémio único da apólice: 85,04€
(a estemontanteacresce o valor correspondenteaos encargose encargos legais)

Prêmio
Encargos
Encargos Legai : :

Total recibo

Fracionamento de prêmio: nica 85.04€: : : : : : : : : :

D,00€
* T65€: :: : : : : : : :

Este contrato será cobrado pelo sistema de débitos diretos SEPA, através do Nº de conta IBAN
PT-50-0045-5026-40287533726-44 utilizando como referência a ordem de cobrana
00762625239 no Banco CAIXA CREDITO AGRICOLA MUTUO (CCCMPTPLXXX).
informamos que deve conferir, através dos procedimentos eletrnicos ao seu dispor (sistema ATM,
Portais Bancários ou atendimento telefónico certificado), os elementos que compem a
autorizao de débito em conta.
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Allianz @i)
Linhasde A Allianz Portugal dispe de um Centro de Contacto com Clientes, que funciona nos dias úteis

Tem uma equipa vocacionada para o ajudar nas mais diversas situaes:
* Informaes sobre os seus seguros;
ÇInformaes sobre os produtos Allianz;
* Apoio no preenchimento de formulários;
* Reclamaes

Atendimento entre as 08:30 e as 19:00 horas.

Contacte-nos para:
Em Portugal: 2 13 108 300 (Custo chamada para rede fixa nacional)
No Estrangeiro: +351 213 108 300 (Custo chamada para rede fixa nacional)
Email: info@allianz.pt.

Também nos pode contactar por correio, para:
Rua Andrade Corvo, 32. 1069-014 Lisboa
Portugal

Provedor do Cliente:
* PorCorreio: Rua Andrade Corvo, 19, 1069 - 014 Lisboa;
* Pore-mail: provedordocliente@allianz.pt;
* PorTelefone: 213 133318 (Custo chamada para rede fixa nacional).
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Allianz (1)
CAPITULO II

Condies Especiais

Cláusula 1.2mbito da Cobertura

1. Aseguradora garante as indemnizaes por danos
patrimoniais e no patrimoniais diretamente decor-
rentes de leses corporais e/ou materiais que sejam
causados a terceiros por actos ou omisses do
segurado, representantesou pessoas ao servio e
pelas quais o Segurado, seja civilmente responsável,
de harmonia com o Capitulo | e ll das Condies
Particulares da apólice e com as Condies Gerais.

Este contrato tem por objecto a garantia da
responsabilidade que ao abrigo da lei civil seja
imputável ao Segurado na qualidade de organiza-
dor do evento ocorrido no local e nas datas
indicadas na Parte | das das Condies Particulares
da Apólice.

A Seguradora garante a Responsabilidade Civil pelos
danos causados;

a) Por quaisquermateriais, equipamentos, utensílios e
decoraes, interiores ou exteriores, incluindo tabu-
letas ou outros objectos de identificao ou publici-
dade, existentes nos estabelecimentos e/ou
instalaes do Segurado afectas à actividade segura;

b) Em consequência de intoxicaes alimentares pro-
vocadas por produtos fornecidos e/ou preparados
pelo Segurado em locais afectos à explorao e sob
responsabilidade directa do Segurado;

c) Pelas operaes de carga e descarga das matérias e
produtos inerentes à actividade segura;

d) Pela montagem e desmontagem de palcos, tendas,
tribunas, bancadas ou estruturasdesmontáveis;

e) Causados por incêndio ou exploso da responsabili-
dade do segurado ou pelas providências para
combater os respectivos efeitos

Ficam igualmente garantidos, no mbito da respon-
sabilidade civil emergente do exercício da activida-
de do Segurado, os danos causados pela utilizao
de veículos, máquinas, aparelhos de elevao,
empilhadores ou outros, no sujeitos ao Seguro
Obrigatório de Responsabilidade Civil Automóvel,
quando utilizados dentro ou fora da empresa.
Em relao aos veículos sujeitos ao Seguro Obri-
gatório de Responsabilidade Civil Automóvel fica
garantida a responsabilidade civil decorrente das
operaes de laborao.

A garantia é válida desde a chegada do segurado ao
local do evento, enquanto entidade organizadora
do mesmo, até à saída do recinto de pessoas, bens e
equipamentos.

2. Proprietário de Imóvel

Fica ainda garantida a Responsabilidade Civil na
qualidade de proprietário ou locatário do imóvel

Apólice 207211584

ocupado pelo estabelecimento afecto à actividade
segura e que sejam causados por:
Instalaes de água, electricidade, esgotos, ilumi-

nao e climatizao;
- Por queda de antenas de TSF ou TV por cabo ou
satélite, propriedade do Tomador e instaladas no
edifício;
- Queda de reclamos, toldos ou painéis instalados no
imóvel;
- Elevadores, montacargas, escadas ou tapetes
rolantes;
- Incêndio ou exploso, desde que da responsabili-
dade do segurado, ou pelas providências para
combater os efeitos respectivos.
Garante-se também danos causados por trabalhos
de reparao, manuteno, transformao ou am-
pliao do imóvel cujo valor de obra no exceda os
15.000 Eur.
Quando o imóvel de que o Segurado seja titular
esteja arrendado garante-se os bensmóveis do
seu inquilino até aomáximo de 10% do limite
anual contratado.
Ficam ainda garantidos, na qualidade de lo-
catário/arrendatário do imóvel ocupado pelo segu-
rado, os danos a bens do Senhorio (edifício), até ao
máximo de 10% do limite anual contratado.
Quando em Propriedade horizontal garante os
danos causados pelo imóvel do Segurado aos
demais condminos e partes comuns do edifício até
aomáximo de 20% do limite anual contratado.
A garantia por danos com origem nas partes
comuns do edifício ficará limitada, proporcional-
mente, à percentagem ou permilagem detida pelo
Segurado nas partes comuns do edifício, de acordo
com o respectivo título constitutivo da propriedade
horizontal.

Cláusula 2.º Excluses

1.

a)

b)

Allianz ResponsabilidadeCivl

Ficam absolutamente excluídos das garantias
deste contrato os danos:
Decorrentes de actos ou omisses dolosas do
Segurado ou de pessoas por quem este seja
civilmente responsável ou das pessoas cuja res-
ponsabilidade seja garantida por esta Apólice,
bem como os actos ou omisses que constituem
violao dolosa de normas ou regulamentos e
quaisquermultas ou coimas. Entende-se por acto
doloso, todo o acto intencional praticado com o
intuito de produzir dano ou com representao da
possibilidade desse resultado;
Decorrentes de acidentes provocados por veículos
que, nos termos da legislao em vigor,sejam
obrigados a seguro;

c) Decorrentes, directa ou indirectamente, de ex-
ploso, libertao de calor ou radiao, prove-
nientes de ciso ou fuso de átomos ou
radioactividade e ainda os decorrentes da acele-
rao artificial de partículas, bem como os danos
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resultantes da aco de campos electromagnéti-
cos;

d) Causados aos sócios, associados, administradores,
gerentes, agentes e legais representantes da
pessoa colectiva cuja responsabilidade se garan-
ta;

e) Causados a quaisquer pessoas cuja responsabili-
dade esteja garantida por este contrato, bem
como ao cnjuge casado ou à pessoa que viva em
unio de facto com o Segurado, ascendentes e
descendentes, adoptados5 e tutelados, ou pessoas
que com eles coabitem ou vivam a seu cargo;

f) Causados por quem acuse consumo de estupefa-
cientes ou outras drogas ou produtos tóxicos fora
de prescrio médica, ou por quem apresente
taxa de alcoolemia superior a 0.5 gramas de
alcoól por litro de sangue ou por quem se
encontre em estado de demência;

g) Decorrentes directa ou indirectamente de amian-
to/asbestos;

h) Decorrentes de guerra, invaso, lei marcial, revo-
luo, rebelio, insurreio, motins, comoo
civil, sabotagem, terrorismo, vandalismo, confis-
cao, requisio e destruio causada por ordem
do governo ou quaisquer autoridades públicas ou
locais, bem como assaltos, incêndio ou exploso
decorrentes destes actos;

i) Atítulo de responsabilidade criminal, contra-
ordenacional ou disciplinar bem como quaisquer
despesas em processo disciplinar, criminal ou
contra-ordenacional;

j) Decorrentes de Responsabilidade Civil Decenal;
k) Resultantes de Responsabilidade de Administra-

dores, directores, gerentes e membros dos órgos
de fiscalizao da empresa segura por erros de
gesto (D&O);) Decorrentes da utilizao de produtos com impli-
caes zooquímicas, nomeadamente, aditivos
com características de toxidade potencial ou
aco modificadora profunda sobre as estruturas
orgnicas ou funcionais dos animais, aditivos de
caráctermedicamentoso ou para estimular a
produo;

m) Directa ou indirectamente resultantes de BSE ou
TSE ( Encefalopatia Espongiforme ) ou suas
variantes;

n) Directa ou indirectamente resultantes deMTBE
(Methy! Tertiary Butyl Ether);

0) Directa ou indirectamente resultantes dos seguin-
tes poluentes orgnicos: aldrin, chlordan, DDT,
Dioxin, Dieldrin, Endrin, Furan, Heptachlor, He-
xachlorbenzen,Mirex, PCBs, Toxaphen.);

p) Danos genéticosou enfermidades genéticas ou
hereditárias;

q) Causados por organismos geneticamentemodifi-
cados;

r) Decorrente de produtos ou processos relaciona-
dos com tabaco;

b)

9)

h)

Allianz (1)
custos e despesas que decorram directa ou
indirectamente, de qualquer tipo de tinta à base
de chumbo, quer seja resultante de exposio,
contaminao, absoro, ingesto ou inalao.

v) Indemnizaes fixadas a título de danos punitivos
(punitive damages), danos de vingana (vindica-
tive damages), danos exemplares (exemplary
damages) e outras de características semelhan-
tes.

2. Ficam excluídos das garantias deste contrato os
danos:

a) Causados pelas obras, trabalhos, prestao de
servios, produtos e suas embalagens produzidos
e/ou armazenados e/ou fornecidos pelo Segura-
do, se as reclamaes foremmotivadas por erro,
omisso ou vício oculto que se revelem somente
após a recepo expressa ou tácita dos referidos
bens, produtos ou servios;
Decorrentes de reclamaes baseadas numa res-
ponsabilidade do Segurado resultante de acordo
ou contrato, na medida em que a mesma exceda a
responsabilidade a que o Segurado estaria legal-
mente obrigado, na ausência de tal acordo ou
contrato;

c) Decorrentes de acidentes provocados por veículos
que, no sendo sujeitos da obrigatoriedade de
seguro, sejam contudo susceptíveis de se encon-
trar abrangidos pelas garantias da apólice de
Responsabilidade Civil Automóvel;
Decorrentes de acidentes provocados por aerona-
ves;

e) Decorrentes de acidentes provocados por embar-
caes marítimas, lacustres ou fluviais;
Causados pelo uso ou armazenamento, utilizao
ou manuseamento de quaisquer substncias ex-
plosivas;
Resultantes de explorao de quaisquer activida-
des alheias e/ou acessórias à actividade principal
do Segurado;
Por incumprimento das disposies legais ou
regulamentares para o exercício da actividade,
nomeadamente a falta das licenas emitidas pelas
autoridades competentes;
Causados aos artistas, desportistas, actores e
outros executantes e participantesno evento, ou
aos seus equipamentos assim como os danos que
sejam da responsabilidadedosmesmos e/ou
causados entre si;

) Em consequência do cancelamento, adiamento,
alterao ou no realizao do evento;

k) Causados ao imóvel e instalaes e respectivos
recheios onde é realizado o evento;

) Causados a quaisquer bens pertencentes ao Segu-
rado ou a pessoas ao seu servio ou por ele
contratados e aosmembros da organizao;

m) Decorrentes de disparo ou queima de foguetes,
fogo de artifício ou outros objectos pirotécnicos;

s) Resultantes de sílica ou de qualquer produto ou n) Resultantes de alergias alimentares, de predispo-
componente seu derivado. sio patológica, ou quando a intoxicao alimen-

indirectamente, da existência, inalao ou expo- higieno-sanitarias na confeco, distribuio ou
sio a qualquer fungo/fungos ou esporos; armazenamento, conservao, guarda ou consu-

u) Resultantes de quaisquer reclamaes, perdas, mo dos produtos alimentares;
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p) Ocorridos quando no tenham sido respeitados
pelo lesado os prazos e condies de armazena-
mento ou de consumo constantes de rotulagem,
excepto se a intoxicao decorrer de defeito do
próprio alimento no determinado pela inob-
servancia das referidas condies ou prazos;

q) Perdas financeiras puras entendendo-se como tal
as perdas económicas ou financeiras sem con-
corrência de danosmateriais e/ou corporais,
nomeadamente paralisao total ou parcial da
actividade, causados a terceiros;

r) Por interveno dosmembros das foras policiais
ou de segurana, vigilantes, porteiros ou mem-
bros de servio de ordem do Segurado;

s) Ocorridos por ocasio de competies desportivas
organizadas e tuteladas pela respectiva Fede-
rao ou Associao Distrital;

t) Causados a stands, tendas, expositores, palcos,
tribunas, bancadas ou outras estruturas des-
montáveis e respectivos conteúdos e, em geral,
aos bens de terceiros em exposio do evento;

u) Causados à imagem ou à privacidade das pessoas.
v) Causados no decurso de qualquer evento de

garraidos, vacados, toureio ou similar;
w) Causados durante qualquer desfile de animais;
x) Decorrentes de doenas contagiosas, infecto-

contagiosas e parasitárias transmitidas por ani-
mais;

y) Por deficiências estruturais das instalaes, falta
de sincronizao ou iluminao de emergência,
de equipamentos de segurana e, em geral, por
inobservncia das disposies legais ou regula-
mentares em vigor.

z) Que sejam da responsabilidade do publico em
geral.

aa) Reclamados ao abrigo de responsabilidades que
nos termos legais ou regulamentares, deva ser
objecto de seguro de responsabilidade civil obri-
gatórios, nomeadamentemas no exclusivamen-
te os decorrentes de quaisquer provas desportivas
de veículos terrestres a motor e respectivos
treinos oficiais;

ab)Decorrentes de acidentes provocados por veículos
que, nos termos da legislao em vigor, sejam
obrigados a seguro, nomeadamentemas no
exclusivamente os decorrentes de quaisquer pro-
vas desportivas de veículos terrestres a motor e
respectivostreinos oficiais.

3. Ficam também excluídos os danos:
a) Causados por incumprimento de normas legais

ou regulamentares nomeadamente as inerentes à
conservao e manuteno do edifício ou fraco;

b) Causados por incumprimentos de normas legais
ou regulamentares em vigor, nomeadamente por
falta de assistência técnica e de manuteno dos
equipamentos;

c) Causados aos veículos e respectivos conteúdos,
que se encontrem recolhidos em garagem do
edifício;

d) Causados pela utilizao das máquinas, tais como
elevadores,montacargas, escadas e tapetes ro-
lantes, durante períodos em que estejam interdi-
tos por recomendao ou ordem dos servios de
inspeco e/ou manuteno;

Apólice 207211584 Allianz Responsabilidade Civil
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e) Decorrentes de excesso de carga ou de lotao

dos elevadores,montacargas, escadas e tapetes
rolantes;

f) Decorrentes de actos ou omisses imputáveis aos
utentes dos elevadores, montacargas, escadas e
tapetes rolantes;

g) Decorrentes de imóveis situados fora de Portugal.
4. Nose encontra garantida pela presente apólice

qualquer responsabilidade imputável e subem-
preiteiros ou subcontratados do Segurado.

5. Nose encontram abrangidos pelas coberturas
deste contrato os danos:

a) Causados a quaisquer bens, veículos ou objetos de
terceiros que estejam confiados ao Segurado para
guarda, utilizao, trabalho ou outro fim;

b) Decorrentes de Furto ou Roubo.
6. No ficam incluídos nombito de coberturas

deste contrato os danos resultantes de Responsa-
bilidade Civil na qualidade de Entidade Emprega-
dora (Responsabilidade Civil Patronal).

7. Nao se garante neste contrato a Responsabilidade
Civil Cruzada, ou seja, os Segurados no so
considerados terceiros entre si.

8. No se encontram abrangidos pelas coberturas
deste contrato os danos causados a quaisquerbens
ou objetos de Empregados.

9. Ficam excluidos da garantia deste contrato os
danos ou prejuizos que ocorram ou se manifes-
tem após entrega dos trabalhos ou servios e/ou
entrada em uso dosmesmos, qual dos factos
ocorre primeiro.

10. No se garante neste contrato os danos resultan-
tes de Responsabilidade Civil Profissional.

Cláusula 3.º Sinistros e indemnizaes

Sinistros

Para efeitos do presente contrato qualquer ocorrência
ou série de ocorrências directamente resultantesda
mesma causa ou condio sero consideradas como
apenas um sinistro independentemente do número de
lesados ou entidades que sofram danos corporais ou
materiais. A data a considerar para efeitos de sinistro é a
do dia correspondente ao da primeira ocorrência.
Assim, a morte, a fesdo ou qualquer dano corporal a
várias pessoas com origem no mesmo produto ou
componente igual, ainda que em vários produtos,
considera-se como um só sinistro.

indemnizaes

A importncia máxima, de responsabilidade do Segura-
do, pela qual responde este contrato é a correspondente
ao limite máximo de Responsabilidade garantido por
Anuidade ou Período da apólice, estabelecido no
Capitulo |. Assim, a soma das indemnizaes ou
quaisqueroutros custos accionados sero suportados
pela AZP até esse limite, independentemente do
número de lesados num sinistro.

Cláusula 4.ºmbito Geográfico
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Portugal
As garantias da presente apólice apenas têm validade
em relao a danos causados a terceiros em território
português e abrangem, exclusivamente, as recla-
maes feitas em consequência de sinistros ocorridos
durante o período de vigência do contrato e reclamados
até 12 meses a partir da data de anulao da apólice,
salvo se outra disposio constar expressamentedas
Condies Particulares.

Cláusula 5.º Sanes Económicas

Esta apólice no proporciona qualquer cobertura ou
benefício para qualquer negócio ou atividade, se a
cobertura, o benefício, o negócio subjacente, ou a
atividade violarem qualquer lei ou regulamento de
Sanes da ONU, da Unio Europeia ou qualquer outra
lei ou regulamento que preveja Sanes Econmicas ou
Comerciais.

Cláusula 6.º EventosCibernéticos Responsabilidde
Civil

Esta apólice no cobre perdas, danos, despesas ou
responsabilidades decorrentes de um evento ci-
bernético

Definies:

EventosCibernéticos significam:

- qualquer processamento de dados no autorizado
pelo segurado
- das leis e violao dos regulamentos relativos à
manuteno ou proteo de Dados
- qualquer falha de segurana de rede na esfera do
segurado

Os dados incluem, mas no se limitam a Dados
Pessoais, fatos, conceitos e informaes, software ou
outras instrues codificadas de maneira formalizada,
utilizável para comunicaes, interpretao ou proces-
samento.

Dados Pessoais significa qualquer informao relacio-
nada a uma pessoa física identificada ou identificável;
uma pessoa singular identificável é aquela que pode ser
identificada, direta ou indiretamente, em particular por
referência a um identificador como nome, número de
identificao, dados de localizao, identificador on-
line ou a um ou mais fatores específicos de natureza
física, fisiológica, identidade genética, mental,
econmica, cultural ou social dessa pessoa natural.

Processamento significa qualquer operao ou conjun-
to de operaes executadas em dados ou em conjuntos
de dados, independentemente de serem automatiza-
dos, como coleta, registro, organizao, estruturao,
armazenamento, adaptao ou alterao, recuperao,
consulta, uso, divulgao por transmisso, dissemi-
nao ou disponibilizao, alinhamento ou combi-
nao, restrio, apagamento ou destruio.

Apdlice 207211584 Allianz Responsabilidade Civil
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Dano aos dados significa qualquer perda, destruio ou
corrupo dos dados. Qualquerdano aos dados de
terceiros pelo segurado no é um evento cibernético se
no houver nenhuma falha de segurana de rede
envolvida.

Esfera do Segurado significa qualquer sistema ou
dispositivo alugado, de propriedade, operado ou perdi-
do por ou que é disponibilizado ou acessível ao
Segurado com a finalidade de ProcessarDados.
Falha na segurana da rede significa qualquer falha no
física e tecnológica da segurana do sistema de
computador ou outras medidas de segurana tec-
nológica que levem a acesso no autorizado e / ou
roubo de dados, perda do controle operacional dos
dados, transmisso de virus ou código malicioso e / ou
negao de servio.

Esta excluso no se aplica a:

1. Leses corporais e / ou pessoais e / ou danos
materiais, incluindo perdas financeiras resultantes da
operao do Segurado, operaes concluídas ou
produtos;

2. Poluio / Responsabilidade Ambiental
3. Retirada de Produtos
4. Responsabilidade Profissional / Erros eOmisses

Profissionais
5. Outrostipos de Perdas Financeiras Puras

Precaues Razoaveis

Nenhuma cobertura é garantida em relao a qualquer
falha do Segurado em tomar todas as razoáveis:

a) precaues para impedir ou cessar qualquer
atividade que possa dar origem a uma Responsabili-
dade;

e
b) para observar e cumprir todas as obrigaes e
requisitos legais ou estatutárias das autoridades
locais

Ainda relacionados com o risco de Cyber, e eventos
cibernéticosl ficam igualmente excluídos:

Reclamaes decorrentes do incumprimento doloso
pelo segurado das mais elementares normas de segu-
rana nem decorrentes de incumprimento de obri-
gaes e requisitos legais;

Prejuízos resultantesda revelao de informao
confidencial, concorrência desleal, publicidade engano-
sa, calúnia ou injúria;

Reclamaes baseadas na violao da propriedade
intelectual ou industrial em geral.

Nada neste documento substituirá qualquer outra
cláusula de excluso anexada ou que faa parte desta
Política.
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Parte Il

CONDICOES GERAIS

Artigo Preliminar

1. Entre a Companhia de Seguros Allianz Portugal,
S.A., adiante designada por segurador, e o tomador
do seguro mencionado nas Condies Particulares,
estabelece-se um contrato de seguro que se regula
pelas presentes Condies Gerais, e pelas Condies
Particulares, e ainda, se contratadas, pelas Con-
dies Especiais.

2. Aindividualizao do presente contrato é efetuada
nas Condies Particulares, com, entre outros, a
identificao das partes e do respetivo domicílio, os
dados do segurado, os dados do representantedo
segurador para efeito dos sinistros, e a determi-
nao do prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.

3. As Condies Especiais preveem a cobertura de
outros riscos e ou garantias, além dos previstos nas
presentes Condies Gerais e carecem de ser
especificamente identificadas nas Condies Parti-
culares.

4. Compem ainda o presente contrato, além das
Condies previstas nos números anteriores (e que
constituem a Apólice), as mensagens publicitárias
concretas e objetivas que contrariem cláusulas da
Apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao
tomador do seguro, ao segurado ou ao terceiro
lesado.

5. No se aplica o previsto no número anterior
relativamente às mensagens publicitárias cujo fim
de emisso tenha ocorrido há mais de um ano em
relao à celebrao do contrato, ou quando as
próprias mensagens fixem um período de vigência
e o contrato tenha sido celebrado fora desse
período.

6. OSegurador garante ao Tomador de Seguro,
Segurado e demais partes contratantes que o
presente Contrato obedece a todos os princípios,
direitos e obrigaes legais, decorrentes da legis-
lao aplicável aos contratos de seguro, mesmo que
tal no decorra expressamente do descrito neste
Contrato de seguro.

CAPTULO!
Definies

Artº 1º Definies

Para efeitos do presente contrato entende-se por:
1) Apólice, conjunto de Condies identificado no

artigo anterior e na qual é formalizado o contrato de
seguro celebrado;

2) Segurador, a entidade legalmente autorizada a
exercer a atividade Seguradora, adiante designada,
abreviadamente, porAllianz Portugal,e que subs-
creve, com o Tomador de Seguro o presente
contrato;

3) Tomador do seguro, a pessoa ou entidade que
contrata com o segurador, sendo responsável pelo

Apólice 207211584 ResponsabilidadeCivil

pagamento do prêmio;
4) Segurado, a pessoa ou entidade, identificada nas

Condies Particulares,que pode coincidir ou no
com o Tomador de Seguro,e que é titular do
interesse seguro;

5) Terceiro, aquele que, em consequência de um
sinistro coberto por este contrato, sofra um dano
suscetível de, nos termos da lei civil e desta Apólice,
ser reparado ou indemnizado;

6) Sinistro, a verificao total ou parcial do evento que
desencadeia o acionamento da cobertura do risco
prevista no contrato, considerando-se como um
único sinistro o evento ou série de eventos resultan-
tes de uma mesma causa;

7) Leso Corporal: Ofensa que afete, no só a saúde
física, como também a própria sanidade mental,
provocando um dano;

8) Leso Material: Ofensa que afetequalquer coisa
móvel, imóvel, ou animal, provocando um dano;

9) Dano Patrimonial:Prejuízo que, sendo suscetível de
avaliao pecuniária, deve ser reparado ou indem-
nizado;

10)Dano No Patrimonial: Prejuízo que, no sendo
suscetível de avaliao pecuniária, deve, no entanto,
ser compensado através de uma obrigao pecu-
niária;

11)Franquia, valor da regularizao do sinistro nos
termos do contrato de seguro que no fica a cargo
do segurador.

12)Prémio: Custo teórico médio das coberturas do
contrato, acrescido de outros custos, nomeadamen-
te de aquisio e de administrao do contrato,
bem como de gesto e de cobrana;

13)Prémio Total: Prémio bruto acrescido das cargas
fiscais e parafiscais e que corresponde ao preo
pago pelo Tomador de Seguro à Allianz Portugal
pela contratao do seguro.

CAPTULO II

Declarao do risco, inicial e superveniente
Artº 2º Dever de declarao inicial do risco

1. O tomador do seguro ou o segurado está obriga-
do, antes da celebrao do contrato, a declarar
com exatido todas as circunstncias que conhea
e razoavelmente deva ter por significativas para a

apreciao do risco pelo Segurador.

2. O disposto no número anterior é igualmente
aplicável a circunstncias cuja meno no seja
solicitada em questionário eventualmente forne-
cido pelo segurador para o efeito.

3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo
havendo dolo do tomador do seguro ou do
segurado com o propósito de obter uma vanta-
gem, no pode prevalecer-se:
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a. Da omisso de resposta a pergunta do ques-
tionário;

b. De resposta imprecisa a questo formulada
em termos demasiado genéricos;

c. Deincoerênciaou contradio evidente nas
respostas ao questionário;

d. De facto que o seu representante, aquando da
celebrao do contrato, saiba ser inexato ou,
tendo sido omitido, conhea;

e. De circunstncias conhecidas do segurador,
em especial quando so públicas e notórias.

4. O segurador, antes da celebrao do contrato,
deve esclarecer o eventual tomadordo seguro ou
o segurado acerca do dever referido no n.º 1, bem
como do regime do seu incumprimento, sob pena
de incorrer em responsabilidade civil, nos termos
gerais.

Artº 3º incumprimento doloso do dever de decla-
rao inicial do risco

1. Em caso de incumprimento doloso do dever
referido no n.º 1 do artigo anterior, o contrato é
anulável mediante declarao enviada pelo Segu-
rador ao Tomador do Seguro.

2. No tendo ocorrido sinistro, a declarao referida
no número anterior deve ser enviada no prazo de
trêsmeses a contardo conhecimento daquele
incumprimento.

3. O Segurador no está obrigado a cobrir o sinistro
que ocorra antes deter tido conhecimento do
incumprimento doloso referido no n.º 1 ouno
decurso do prazo previsto no número anterior,
seguindo-se o regime geral da anulabilidade.

4. O Segurador tem direito ao prêmio devido até ao
final do prazo referido no n.º 2, salvo se tiver
concorrido dolo ou negligência grosseira do
seguradorou do seu representante.

5. Em caso de dolo do Tomador do Seguro ou do
segurado com o propósito de obter uma vanta-
gem, o prêmio é devido até ao termo do contrato.

Artº 4º incumprimento negligente do dever de
declarao inicial do risco

1.

2.

Apólice 207211584

Em caso de incumprimento com negligência do
dever referido no n.º 1 do artigo 2°, o segurador
pode, mediante declarao a enviar ao tomador
do seguro, no prazo de três meses a contar do seu
conhecimento:
a. Propor uma alterao do contrato, fixando um

prazo, no inferior a 14 dias, para o envio da
aceitao ou, caso a admita, da contrapropos-
ta;

b. Fazer cessar o contrato, demonstrando que,
em caso algum, celebra contratos para a
cobertura de riscos relacionados com o facto
omitido ou declarado inexatamente.

O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o

Allianz Responsabilidade Civil
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envio da declarao de cessao ou 20 dias após a
receo pelo tomador do seguro da proposta de
alterao, caso este nada responda ou a rejeite.

3 . Nocaso referido no número anterior, o prêmio é
devolvido pro rata temporis atendendo à cobertu-
ra havida.

4 . Se, antes da cessao ou da alterao do contrato,
ocorrer um sinistro cuja verificao ou conse-
quências tenham sido influenciadas por facto
relativamente ao qual tenha havido omisses ou
inexatides negligentes:
a. OSegurador cobre o sinistro na proporo da

diferena entre o prêmio pago e o prêmio que
seria devido, caso, aquando da celebrao do
contrato, tivesse conhecido o facto omitido ou
declarado inexatamente;

b. O Segurador, demonstrando que, em caso
algum, teria celebrado o contrato se tivesse
conhecido o facto omitido ou declarado inexa-
tamente, no cobre o sinistro e fica apenas
vinculado à devoluo do prémio.

Artº 5º Agravamento do risco

1. O Tomador do Seguro ou o segurado tem o dever
de, durante a execuo do contrato, no prazo de
14 dias a contar do conhecimento do facto,
comunicar ao segurador todas as circunstncias
que agravem o risco, desde que estas, caso fossem
conhecidas pelo segurador aquando da cele-
brao do contrato, tivessem podido influir na
deciso de contratar ou nas condies do contra-
to.

2 . No prazo de 30 dias a contar domomento em que
tenha conhecimentodo agravamento do risco, o
segurador pode:
a. Apresentar ao tomador do seguro proposta de

modificao do contrato, que este deve aceitar
ou recusar em igual prazo, findo o qual se
entende aprovada a modificao proposta;

b. Resolver o contrato, demonstrando que, em
caso algum, celebra contratos que cubram
riscos com as características resultantes desse
agravamento do risco.

3. O contrato prevê o prazo razoável de dilao da
eficácia da declarao de resoluo do contrato.

Artº 6º Sinistro e agravamento do risco

1. Se antes da cessao ou da alterao do contrato
nos termos previstos na cláusula anterior ocorrer
o sinistro cuja verificao ou consequência tenha
sido influenciada pelo agravamento do risco, o
segurador:
a. Cobre o risco, efetuando a prestao conven-

cionada, se o agravamento tiver sido correta e
tempestivamente comunicado antes do sinis-
tro ou antes de decorrido o prazo previsto no
n.º 1 artigo anterior;

b. Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a
sua prestao na proporo entre o prêmio
efetivamente cobrado e aquele que seria
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devido em funo das reais circunstncias do
risco, se 0 agravamento no tiver sido correta
e tempestivamente comunicado antes do si-
nistro;

c. Pode recusar a cobertura em caso de compor-
tamento doloso do tomador do seguro ou do
segurado com o propósito de obter uma
vantagem, mantendo direito aos prêmios
vencidos.

2. Nasituao prevista nas alíneas a) e b) do
número anterior, sendo o agravamento do risco
resultante de facto do tomador do seguro ou do
segurado, o segurador no está obrigado ao
pagamento da prestao se demonstrar que, em
caso algum, celebra contratos que cubram riscos
com as características resultantes desse agrava-
mento do risco.

CAPTULO HH

Pagamento e alterao dos prêmios

Artº 7º Vencimento dos prêmios

1. Salvo conveno em contrário, o prêmio inicial, ou a

primeira frao deste, é devido na data da cele-
brao do contrato.

2. Asfraes seguintes do prêmio inicial, o prémio de
anuidades subsequentese as sucessivas fraes
deste so devidos nas datas estabelecidas no
contrato.

3. A parte do prêmio de montante variável relativa a
acerto do valor e, quando seja o caso, a parte do
prêmio correspondente a alteraes ao contrato so

devidas nas datas indicadas nos respetivos avisos.

Artº 8º Cobertura

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento
do prêmio.

Artº 9º Aviso de pagamento dos prémios

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar
por escrito o tomador do seguro do montante a

pagar, assim como da forma e do lugarde
pagamento, com uma antecedência mínima de 30
dias em elao à data em que se vence o prémio,
ou fraes deste.

2. Do aviso devem constar, de modo legível, as
consequências da falta de pagamento do prémio ou
de sua frao.

3. Nos contratos de seguro em que seja convenciona-
do o pagamento do prêmio em fraes de periodici-
dade igual ou inferior a três meses e em cuja
documentao contratual se indiquem as datas de
vencimento das sucessivas fraes do prêmio e os
respetivos valores a pagar, bem como as conse-
quências do seu no pagamento, o segurador pode
optar por no enviar o aviso referido no n.º 1,
cabendo-lhe, nesse caso, a prova da emisso, da
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aceitao e do envio ao tomador do seguro da
documentao contratual referida neste número.

Artº 10º Falta de pagamento dos prêmios

1. Afaltade pagamento do premio inicial, ou da
primeira frao deste, na data do vencimento,
determina a resoluo automática do contrato a
partir da data da sua celebrao.

2. Afalta de pagamento do prêmio de anuidades
subsequentes, ou da primeira frao deste, na
data do vencimento, impede a prorrogao do
contrato.

3. Afalta de pagamento determina a resoluo
automática do contrato na data do vencimento
de:
a. Uma frao do prémio no decurso de uma

anuidade;
b. Um prêmio de acerto ou parte de um prémio

demontante variável;
c. Um prémio adicional resultante de uma modi-

ficao do contrato fundada num agravamen-
to superveniente do risco.

4. O no pagamento, até à data do vencimento, de
um prémio adicional resultante de uma modifi-
cao contratual determina a ineficácia da alte-
rao, subsistindoo contrato com ombito e nas
condies que vigoravam antes da pretendida
modificao, a menos que a subsistência do
contrato se revele impossível, caso em que se
considera resolvido na data do vencimentodo
prêmio no pago.

Artº 11º Ajustamento do Prémio

No havendo alterao no risco, qualquer ajustamento
ou alterao do prémio aplicável ao contrato, apenas
poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte.

CAPTULO IV
Início de efeitos, durao e vicissitudes do
contrato

Art® 12° Início da cobertura e de efeitos

1. Odiaehora do início da cobertura dos riscos so
indicados no contrato, atendendo ao previsto no
artigo 8º.

2. Ofixado no número anterior é igualmente aplicável
ao início de efeitos do contrato, caso distinto do
início da cobertura dos riscos.

Artº 13º Durao

1. O contrato indica a sua durao, podendo ser por
um período certo e determinado (seguro tem-
porário) ou por um ano prorrogável por novos
períodos de um ano.

2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do
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último dia do seu prazo.

3. A prorrogao prevista no n.º 1 no se efetua se
qualquer das partes denunciar o contrato com 30
dias de antecedênciaminima em relao à data
da prorrogao ou se o tomador do seguro no

proceder ao pagamento do prémio.

Artº? 14º Resoluo do contrato

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo
o tempo, havendo justa causa, mediante correio
registado.

2. AAllianz Portugal pode invocar, a todo omomen-
to, a ocorrência de uma sucesso de sinistros na
anuidade, como causa determinante para a reso-
luo do contrato, declarando-o por escrito e no
prazo de 30 dias após o pagamento ou recusa de
pagamento do sinistro. Presume-se que há su-
cesso de sinistros quando ocorram dois ou mais
sinistros no decurso da anuidade.

3. O montante do prêmio a devolver ao tomador do
seguro em caso de cessao antecipada do con-
trato é calculado proporcionalmente ao período
de tempo que decorreria da data da cessao da
cobertura até ao vencimento do contrato, salvo
previso de cálculo diverso pelas partes em
funo de razo atendivel, como seja a garantia

anuais e a dos seguros temporários.

4. A resoluo do contrato produz os seus efeitos às
24 horas do dia em que seja eficaz.

5, Sempre que o tomador do seguro no coincida
com o segurado, o segurador deve avisar O
segurado da resoluo do contrato logo que
possível, no máximo até 20 dias após a no

renovao ou a resoluo.

6. O contrato prevê o prazo razoável de dilao da
eficácia da declarao de resoluo do contrato.

CAPTULO V
Prestao principal do segurador
Artº 15º Limites da prestao

1.

Apólice 207211584

A responsabilidadedo segurador é sempre limita-
da à importncia máxima fixada nas Condies
Particulares da Apólice, seja qual for o número de
pessoas lesadas por um sinistro.

2. Salvo conveno em contrário, estabelecida nas
Condies Particulares:
a. Quando a indemnizao atribuida aos lesados

for igual ou exceder o capital seguro, o
segurador no responde pelas despesas§ judi-
ciais;

b. Quando a indemnizao atribuída aos lesados
for inferior, o segurador responde pela indem-
nizao e pelasmesmas despesas até ao limite

Allianz (1)
do capital seguro.

3. Quando a indemnizao devida ao lesado consis-
tir numa renda, o Segurador afetará à consti-
tuio da respetiva proviso matemática a parte
disponível do limite de responsabilidade segura,
de acordo com as bases técnicas utilizadas para o
seguro de rendas vitalícias imediatas do ramo
"Vida".

4. Após a ocorrência de um sinistro, o valor seguro
ficará, no periodo de vigência desta apólice,
automaticamente reduzido domontante corres-
pondente às indemnizaes pagas, assistindo ao
Tomador de Seguro a faculdade de reconstituir o
limite de responsabilidade seguro, pagando o
prêmio suplementar correspondente.

5. No ato de pagamento de qualquer prestao ao
abrigo das garantias do contrato, o Segurador
poderá proceder ao prévio desconto da franquia,
bem como de quaisquerquantias que lhe forem
devidas pelo Tomador de Seguro e relacionadas
com o mesmo contrato, incluindo as fraes de
prémio que eventualmente faltarem para integral
pagamento do prêmio da anuidade em curso.

Artº 16º Franquia

Mediante conveno expressa e constante das Con-
dies Particulares, pode ficar a cargo do tomador do
seguro ou do segurado uma parte da indemnizao
devida a terceiros, a título de Franquia.

de separao técnica entre a tarifao dos seguros

Artº 17º insuficiéncia do capital

1. Seexistirem vários lesados pelo mesmo sinistro
com direito a indemnizaes que, na sua globalida-
de, excedam o montante do capital seguro, os
direitos dos lesados contra o segurador reduzem-se
proporcionalmente até à concorrência daquele
montante.

2. Oseguradorque, de boa-fé e por desconhecimento
de outras pretenses, efetuaro pagamento de
indemnizaes de valor superior ao que resultardo
disposto no número anterior, fica liberado para
com os outros lesados pelo que excedero capital
seguro.

Artº 18º Pluralidade de seguros

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo
interesse e por idêntico período esteja seguro por
vários seguradores o tomador do seguro ou o
segurado deve informar dessa circunstncia o
segurador, logo que tome conhecimento da sua
verificao, bem como aquando da participao do
sinistro.

2. Aomisso fraudulenta da informao referida no
número anterior exonera o segurador da respetiva
prestao.

3. Osinistro verificado no mbito dos contratos
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4.

referidos no n.º 1 é indemnizado por qualquer dos
seguradores, à escolha do segurado, dentro dos
limites da respetiva obrigao.

O previsto no n.º 2 no é oponível pelo segurador ao
lesado.

CAPTULO VI
Obrigaes e direitos das partes
Artº 19º Obrigaes do tomadordo seguro e do
segurado

1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato,
o tomador do seguro ou o segurado obrigam-se:
a. Acomunicar tal facto, por escrito, ao segura-

dor, nomais curto prazo de tempo possível,
nunca superior a 8 dias a contar do dia da
ocorrência ou do dia em que tenha conheci-
mento da mesma, explicitando as suas cir-
cunstncias, causas eventuais e
consequências;

b. Atomar as medidas ao seu alcance no sentido
de prevenir ou limitar as consequências do
sinistro;

tes que este sol cite relativas ao sinistro e às suas
consequências;

d. Ano prejudicar o direito de sub-rogao do
segurador nos direitos do segurado contra o
terceiro responsável pelo sinistro, decorrenteda
cobertura do sinistro por aquele.

e. Dar conhecimento aos lesados da existência do
presente seguro, indicando-lhes o número da
Apólice, e informá-los que devero dirigir a sua
reclamao de indemnizao, por escrito, ao
Segurador;

quaisquer citaes ou notificaes judiciais que
receba, em consequência do sinistro;

g. No remover ou alterar, nem consentir que
sejam removidos ou alterados, quaisquer
vestígios do sinistro, sem acordo prévio do
Segurador;

h. Cumprir as prescries de segurana que sejam
impostas pela lei, regulamentos legais ou
cláusulas deste contrato.
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quando o segurador tiver conhecimento do sinistro
por outro meio durante os 8 dias previstos nessa
alínea, ou o obrigado prove que no poderia
razoavelmente ter procedido à comunicao devida
em momento anterior aquele em que o fez.

5. Oincumprimento do previsto na alínea d) do nº. 1

determina a responsabilidade do incumpridor até
ao limite da indemnizao paga pelo segurador.

6. Sob pena de responderem por perdas e danos, o
Segurado e/ou o Tomador de Seguro no poderao:

a. Abonar extrajudicialmente a indemnizao re-
clamada sem autorizao escrita do Segurador,
formular ofertas, tomar compromissos ou prati-
car algum ato tendente a reconhecer a respon-
sabilidade do Segurador, a fixar a natureza e
valor da indemnizao ou que, de qualquer
forma, estabelea ou signifique a sua responsa-
bilidade;

b. Dar conselhos e assistência, adiantar dinheiro,
por conta, em nome ou sob a responsabilidade
do Segurador, sem a sua expressa autorizao;

c. Dar ocasio, por omisso ou negligência, a
sentena favorável a terceiro;

C. A prestar ao segurador as informaes relevan

d. Subtrair, sonegar, ocultar ou alienar os salvados;

e. Exagerar, usando de má fé, omontante dos
prejuízos ou indicar coisas falsamente atingidas
pelo sinistro;

f. Usar de fraude, simulao, falsidade, ou outros
meios dolosos, bem como de documentos
falsos, para justificar a sua reclamao.

Artº 20º Obrigao de reemboiso pelo segurador das
despesas havidas com o afastamento e mitigao do
sinistro

f. Dar pronto conhecimento ao Segurador de

1. Osegurador paga ao tomador do seguro ou ao
segurado as despesas efetuadas em cumprimento
do dever fixado na alínea b) do n.º 1 do artigo
anterior, desde que razoáveis e proporcionadas,
ainda que os meios empregados se revelem inefica-
zes.

2. As despesas indicadas no número anterior devem
2 O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do

ser pagas pelo segurador antecipadamente a data
número anterior determina, salvo o previsto no
número seguinte: da regularizao do sinistro, quando o tomador do
a. Areduo da prestao do segurador atendendo seguro ou o segurado exija o reembolso, as

coberto pelo seguro.

salvo se corresponder a despesas efetuadas em

contrato.

ao dano que o incumprimento lhe cause; circunstncias o no impeam e sinistro esteja

determinado dano significativo para o segura- 3. Ovalor devido pelo segurador nos termos do n.º 1 é
b A perda da cobertura se fordoloso e tiver

dor. deduzido ao montante do capital sequro disponivel,

3. Odispostono número anterior no é oponivel cumprimento de determinaes concretas do segu
pelo segurador ao lesado. rador ou a sua cobertura autónoma resultardo

Artº 21º Defesa jurídica
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a

don 1,asano previstanon 2 no é aplicável
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1 . Osegurador pode intervir em qualquer processo
judicial ou administrativo em que se discuta a
obrigao de indemnizar cujo risco seja objeto do
contrato, suportando os custos daí decorrentes.

2. O segurado deve prestar ao segurador toda a
informao que razoavelmente lhe seja exigida e
abster-se de agravar a posio substantiva ou
processual do segurador.

3 Quando o segurado e o lesado tiverem contratado
um seguro com o mesmo segurador ou existindo
qualquer outro conflito de interesses, o segurador
deve dar a conhecer aos interessados tal cir-
cunstncia.

4. No caso previsto no número anterior, o segurado,
frustrada a resoluo do litígio por acordo, pode
confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o
segurador, salvo conveno em contrário, os custos
daí decorrentes proporcionais à diferena entre o
valor proposto pelo segurador e aquele que o
segurado obtenha.

5. So inoponíveis ao seguradorque no tenha dado o
seu consentimento tanto o reconhecimento, por
parte do segurado, do direito do lesado como o
pagamento da indemnizao que a este seja
efetuado.

Artº 22º Obrigaes do segurador

1. O segurador substitui o segurado na regularizao
amigável ou litigiosa de qualquer sinistro que, ao
abrigo do presente contrato, ocorra durante o
eríodo de vigência do mesmo, suportando, até ao
imite do capital seguro, as despesas, incluindo as
judiciais, decorrentes da regularizao, e sujeitan-
do-se, para o efeito, à ao direta de terceiros
lesados ou respetivos herdeiros.

2. As averiguaes e peritagens necessárias ao reco-
nhecimento do sinistro e à avaliao dos danos,
devem ser efetuadas pelo segurador com a adequa-
da prontido e diligência, sob pena de responder
por perdas e danos.

3. O segurador deve pagar a indemnizao, ou autori-
Zar a reparao do dano, logo que concluídas as
investigaes e peritagens necessárias ao reconhe-
cimento da responsabilidade do segurado e à
fixao do montante dos danos.

4. Decorridos 30 dias das concluses previstas no
número anterior sem que haja sido paga a indemni-
zao ou autorizada a reparao do dano, por causa
no justificada ou que seja imputável ao segurador,
so devidos juros à taxa legal em vigor sobre,
respetivamente, omontante daquela ou o preo
médio a valores demercado da reparao do dano.

Artº 23º Direito de regresso do Segurador

1.

Apólice 207211584

Satisfeita a indemnizao, o segurador tem direito
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de regresso, relativamente à quantia despendida,
contra o tomador do seguro ou o segurado, por:
a. Atos ou omisses dolosas respetivas, ou de

pessoas por quem o tomador do seguro ou o
segurado seja civilmente responsável;

b. Incumprimento do previsto nas alíneas a) ac)
do artigo 19º.

2. O previsto no número anterior é também aplicável
contra o tomador do seguro ou o segurado que
tenha lesado dolosamente o segurador após o
sinistro.

Artº 24º Sub-rogao

O Segurador, uma vez paga a indemnizao, fica
sub-rogado até à concorrência da quantia indemnizada,
em todos os direitos, aes e recursos do Segurado
contra os terceiros responsáveis pelo sinistro, obrigan-
do-se o Segurado a praticar o que necessário for para
efetivar esses direitos.

CAPTULO VI!
Disposies diversas

Artº 25º interveno demediador de seguros

1. Nenhum mediador de seguros se presume autoriza-
do a, em nome do segurador, celebrar ou extinguir
contratos de seguro, a contrair ou alterar as
obrigaes deles emergentes ou a validar decla-
raes adicionais, salvo o disposto nos números
seguintes.

2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou
alterar as obrigaes deles emergentes ou validar
declaraes adicionais, em nome do segurador, o
mediador de seguros ao qual o segurador tenha
conferido, por escrito, os necessários poderes.

3. No obstante a carência de poderes específicos para
o efeito da parte do mediador de seguros, o seguro
considera-se eficaz quando existam razes ponde-
rosas, objetivamente apreciadas, tendo em conta as
circunstncias do caso, que justifiquem a confiana
do tomador do seguro de boa-fé na legitimidade do
mediador, desde que o segurador tenha igualmente
contribuído para fundar a confiana do tomador do
seguro.

Artº 26º Formao do Contrato e suas Alteraes

1. Servem de base ao contrato as declaraes presta-
das pelo Tomador de Seguro e pelo Segurado,
quando no coincidam na mesma pessoa, na
Proposta de seguro.

2. OContrato considera-se aceite, em condies nor-
mais, sempre que decorridos 14 dias após a receo
da respetiva proposta de seguro, sem que a Allianz
Portugal tenha notificado o Tomador de Seguro das
condies específicas de aceitao, recusa, ou da
necessidade de recolher elementos adicionais que
considere essenciais à avaliao do risco;

3. Para efeitos do disposto na alinea anterior, têm-se
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como rececionadas pela Allianz Portugal, as propos-
tas que, comprovadamente, tenham dado entrada
na sua Sede Social ou numa das suas Delegaes ou
Escritórios Comerciais.

Artº 27º Comunicaes e notificaes entre as partes

1. As comunicaes ou notificaes do tomador do
seguro ou do segurado previstas nesta Apólice
consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetua-
das para a sede social do segurador ou da sucursal,
consoante 0 caso.

2. So igualmente válidas e plenamente eficazes as
comunicaes ou notificaes feitas, nos termos do
número anterior, para o endereo do representante
do segurador no estabelecido em Portugal, relati-
vamente a sinistros abrangidos por esta Apólice.

3. As comunicaes previstas no presente contrato
devem revestir forma escrita ou ser prestadas por
outro meio de que fique registo duradouro.

4. Osegurador só está obrigado a enviar as comuni-
caes previstas no presente contrato se o desti-
natário das mesmas estiver devidamente
identificado no contrato, considerando-se valida-
mente efetuadas se remetidas para o respetivo
endereo constante da Apólice.

Artº 28ºOutras disposies

A(s) cobertura(s) facultativa(s) subscrita(s) so
aplicáveis todas as demais disposies previstas nas
Condies Gerais, no alteradas pela(s) coberturas
facultativas.

Elaborado em TORRESVEDRAS a 4 Abril 2024
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Artº 29º Lei aplicável, Interpretao, reclamaes e

arbitragem

1. Aleiaplicávela este contrato é a lei portuguesa.

2. Em caso de dúvida na interpretao de qualquer
disposio desta Apólice, prevalece o sentido mais
favorável ao Tomador do Seguro e/ou ao Segurado.

3. Podem ser apresentadas reclamaes no mbito do
presente contrato aos servios do segurador identi-
ficados no contrato e, bem assim, à Autoridade de
Superviso de Seguros e Fundos de Penses
(www.asf.com.pt).

4. Nos litigios surgidos ao abrigo deste contrato pode
haver recurso à arbitragem, a efetuar nos termos da
lei.

Artº 30º Sigilo e Proteo dos Dados Pessoais

A Allianz Portugal, através dos seus representantes,
funcionários, agentes ou colaboradores, garante o
rigoroso cumprimento da Lei de Proteo dos Dados
Pessoais e guarda segredo de todas as informaes de
que tenha tomado conhecimento nombito da cele-
brao ou da execuo de um contrato de seguro, ainda
que o contrato no se tenha celebrado, seja inválido ou
tenha cessado.

Artº 31º Foro

O foro competente para dirimir os litígios emergentes
deste contrato é o fixado na lei civil.

Aceitamos o Contratoem todosos seus termos e
es,

Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A.
condi
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O seu mediador de seguros na Allianz

Allianz
PAIXAOCORRETORESSECUROS LDA
Mediador. 607145291/3

R COMERCIO 79 APT 63
2544-909BOMBARRAL
Tel: 262-604802

carlos.paixao@paixaoseguras.com : :

www.allianz.pt

Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A.
Rua Andrade Corvo, 32
1069-014 Lisboa
email: info@allianz.pt
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